
ACORDO COLETIVO DE TRABALH O 2O1OI2O11

O preselìtc Acorclo Colet ivo cle J'r 'abalho e l ìrmado corn arì lparo r lo inciso XXVI do ar1. 7" cla
Const i tu ição Feclera l ,  o t rservada a at r tc lnorn iu pr ivada colet iva e o pr incíp io do cc lnglobarnento.  c le
conÍ 'ortrr iclade corìì  as r 'ronìÌas legradoras cJo inst i tuto inserlát no art.6l l  e seguintes cla Consolidação
t las l -e is  do ' l ' ra l ra lho e protnovida nos termos do âr t .  840 do Codigo Civ i l  Bras i le i ro .  ra t i í ìcados os
te t ' t t tos clos Acorclos Colet ivos cle J'rabalhc-l  f i rrnaclos nos arìos anteriores pelas rÌ"Ìeslì las l tartes. pelo qrre
s i ìo  estabelec ic las condições econômicas e socia is ,  mediante a ac loção das seguintes c láusulas:

I - PARTES ACORDANTES

SINDICATO DOS TRABALI{ADORES EM EMPRESAS FERROVTÁNTAS DOS ESTADO
DO MARANHÃO, PARÁ n TOCANTINS, enticlade sindical legalmente consti tuícla. inscri ta nri
Mirr isteric-r clo Traballro e E,rr lprego sotr o no 008.014.02728-9 e no Cadastl 'o Nacional cle [)essoa
. lur íc l ica c lo Min is tér io  da Ecor tonr ia ,  F-azencla e Planejanrento sob no 12.5 10.954/0001-23.  sec l iac la i ì
I ì tra Câncl ido Ribeiro, I to 324, Bain'o Centro, rìa cidade de São l-uis, E,stado do Maranhão, no ato
represer t tado l le lo  Sr .  Susalv ino 

- fadeu 
L indoso Viana,  inscr i to  no CPF/MIr  sob o n"  254.528.8(r3-20.

cler, ' idarnertte arrtorizado por Assernbleia Geral extraordinária real izada às 8:00 horas clo cl ia 25 cle
lèr ,ere i ro c le  2010,  na BR 135,  Krn 01,  Bai r lo  T i r i r ica l ,  São Luis /MA.,  convocacla para o eÍè i to :
SINDICATO DOS TRABALT{ADORES EM EMPRESAS FERROVTÁNTNS DO NOIÌDESÏ'Tì,
ent ic lade s indica l  legal r rente const i tu ída,  inscr i ta  r ro Min is ter io  do Trabalho e Ernprego sob o no D.N.- [ '
4 .722 r le  l9 . l l ,  e  r ìo  Cadastro Nacional  de Pessoa. lur íd ica do Min is ter io  da Econonr ia.  I razerrc la e
I ) la r re ia rnen to  sob  t to  11 .A22 .019 /0001-55 ,  sed iada  a  Rua  da  Concórd ia ,  no  960 .  Ba i r ro  São . fosé .  na
cidade de ReciÍè. E,stado de Pc'ntarttbuco. rto ato representado pelo Sr. Luis Cláudio Gonres Barlrosa.
inscr i to  r ìo  CPIr /MIr  sob o r ì "  420.133.804-53,  devidarrente autor izado por  Assemble ia Ceral
ext rutorc l in i i r ia  real izada às l9 :30 do d ia24 de Íèvere i ro de 2010,  na Rua da Concorc l ia  n"  960,  Bai r rcr
São Jt-rsé. Rccitè/PE., convocada para o efeito; SINDICATO DOS TRABALHADOIìES I iM
EMPIìI iSAS FERROVTÁNTAS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, errt iclacle sirrc.I icIr l
legalrrtertte cortst i tuída, irrscri ta no Ministerio do 

' frabalho 
e E,n-rprego sob o n' 24390.006804/89- |  I  e

I r t l  Cadastro Nacional  de Pessoa Jur íd ica do Min is ter io  da Ecorromia,  Fazenda e Planeianrento sob n"
24.370.24910001-5J,  sediada na Praça Augusto Severo,  r ro 288,  Bai r ro Ribei ra,  na c idade c lc  Nata l ,
I lstado do Rio Grande do Norte, no ato representado pelo Sr' .  Jose Ricardo Teixeira. irrscri to ncr
CPF/Mt' sob o no 289.428.414-49, devidamente autorizado por Assernbleia Geral extraorcl inár' ia
real izac la às lcn l i t .ad i t  i ì :  í )7 : ,10 r l r i  i l ia  l ( )  dç Í l ' r ,c t 'e i t 'o  t lç  2tX)9,  r t i t  l l t ' r iç r t  Ârrguslu S.- ' r ,cr ' , r  r t "  lS8-  [ ì r r i r r , r
I ì i l ;c i r r r .  i { l ta l i l {N."  cor tvocada para o efe i to ;  SINDICATO DOS TRABALHADOIìES I ìM
EMPIìESAS FERROVTÁnIAS DO ESTADO DE ALAGOAS, enticlacle sincl ical lcgalnrenre
consti trrída, inscri ta no Ministerio do Trabalho e Enrprego sob o no 078.014.02295-3 e rro Caclastrr-r
Nacior ta l  de Pessoa. fur íd ica do Min is ter io  da Ecorrorn ia,  l razenda e Plane. janrento sob r ì "
09.3f  6 .40710001-05,  sec l iada à Rua Dr.  Lu is  Pontes de Miranda,  42,  sa la 1026,  Ed.  Brec la,  Bai r r t - r
C-'entro. na cidade de Maceio, Estado cle Alagoas, no ato representado pelo Sr. Esperidião Alves cle
Araúrio Neto, inscri to no CPIr/MF sob o no 511.022.824-49, devidarnente autorizado por Assernbleia
Geral  ext raord inár ia  real izada às l0 :00 do d ia 22 de fèvere i ro de 2010.  no Audi lór ' io  c la  CU' I 'LJ
Maceio/A[-.,  convocada l ]ara o efeitcr e SINDICT\TO DOS TRABALHADORES EM EMPIìESAS
FERROVIÁruAS NO ESTADO DA PARAÍBA, enticlade sincl ical legalrnente consti tuícla, irrscri la
no Mirr isterio do Trabalho e Emprego sob o no24280.001446190-3 | e no Cadastro Nacional de Pessoa
. lur íd ica do Min is tér ' io  c la  Econornia,  Fazenda e Plane. janrento sotr  no 08.354.3 l8 /0001-82,  sediac la i ì
Rrra da Areia, 435, Bairro Varadouro, r. ìa cidade de João Pessoa, E,staclo da Paraíba. no ato
relrresentado pelo Sr. Aluizio Dias de Medeiros, inscri to rìo CPF/MF sotr o no 422.536.-104-(rt ì .
cleviclarttertte autorizado por Assenrbléia Geral extraordinária real izada às 6:00 do dia 22 cle lèvereiro
de 2010, na Sede da Trarrsnordestina em Campina Grande/PB.. convocada para o efeito.

Os acorciantes aqui qual i f icados passararn a ser clesignados conlo "Sindicato ProÍìssionAl"
s i  rnp lesnrente "Empregados tt .

TRANSNORDESTINA Logística S/4., errpresa irtscrita

do Min is te r io  da  Econorn ia ,  Fazenda e  P lane janrento  sob no
cfe l "or ta lez-a -  CE, na Avenida Francisco Sá, 4829, bairrcr

' ' [ /

f f i #

no Cadastro Nacional cle
02.281 .836/0001 -37. corrr
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ACORDO COLETIVODE TRABALH O 2O1OI2O11

por serrs Diretores: Senhores Tufi  Daher Fi lho, CPF 323 .142.486-00 e Marcel lo Barreto Marques, CPF'
221.7 43.3 I 3-87. alern do Gerente de Recursos Humanos: Sert l tor Tarcísio Jaco I lorn. CPF
289.012.310-34, devidamente assist idos por seu Advogátlo, qual i f icado rìo arlexo docurnertto cle
proctrração, todos coru assiuatura no f inal.  ;-

I :ste acorclante, a segrrir ,  será denorninado urt icatnerrte "EMPRESA".

II .  OB.IETO

O presente Acordcl Colet ivo de Trabalho rat i f ìca os termos de Acordos fìrrnados rìos arìos arrteriores e
regulará condições específ icas decorrentes da relação capital/ trabalho envolvendo os ernpregados e a
etììpresa ora qual i f icada pelo período de vigência do rnesrno e conr retroatividade- à data base sit tracla
enr  0 l  de  n ra io  de  2010 .

I I I  -  VIGÊNCIA E DATA BASE

A cÍìcircia clas condições estabelecidas no presente Acordo, por definição e cortdição tarnbeítn do
clausulado.  ser 'á  de l2  (doze)  rneses,  a contar  de sua data base em 0l  de rnaio de 2010.

rv - coNDrÇÕns

CLAUSUI,A PIìIMEIRA _ REAJUSTE SALARIAL

lrrcluíclos os Ernpregados que t iveram alteração eln seus salários em janeiro de 2010 el l l

decorrência da correção do salário mínimo nacional. a EMPRESA praticará as seguitrtes

alterações t-ros salários dos demais Empregados resultantes do Acordo Colet ivo de Trabalho

anterior e de acordo com a Íàixa salarial de cada um deles:

PAI ìÁGRAFO PRIMEIRO -  E,m lo de rnaio de 2010,  os Empregados da EMPRE,SA admit ic los ate
30 de abr i l  de 2009 e corn salár io  base em maio de 2010 entre R$ 510,01 (quinhentos e dez reais  e ur ì r
cerrtavo) e R$ 1.000,00 (hum mil reais), perceberão um reajuste salarial de 5.49% (cirtco vírgula
quarerrta e nove por cento) incidentes sobre o salário base efèt ivarnente praticado ern 30 de abri l  clc
2010,  considerando qui tado o per ' íodo rev isando.

I,AIÌÁGRAFO SEGUNDO - Aos empregados admit idos ate 30 de abri l  de 2009 e corìr salár ' io base
enr  nra io de 2010 entre R$ 1.000,01 (hunr  n"r i l  rea is  e ur ì l  centavo)  e R$ 2.000,00 (dois  In i l  rea is)  ser i r
concedido l le la  EMPRESA ern lo  de maio de 2010,  a t í tu lo  c le  reajuste sa lar ia l ,  o  percel t tua l  de 3, - ì5%
(trôs vírgula tr inta e cinco por cento) incidentes sobre o salário base eÍèt ivatrente prat icaclt t  ertr 30 cle
abr i lde 2010.  considerando qui tado o per íodo rev isar tdo.

PAIÌÁGRAFO TERCEIRO - Ficant rnantidos os salários dos delnais E,nrpregados que percebiarl
valores superiores a R$ 2.000,00 (dois mil  reais), considerando quitado o período revisaltclo.

PAIìAGRAFO QUARTO - As eventuais diferenças decorrentes da apl icação clas cláusulas
ecorrôrr-r icas do presente Acordo serão pagas - juntamente cotn a Íol l ta de pagarnento clo tuês de agosto
d e  2 0 1 0 .

CLAUSULA SEGUNDA -  ADICIONAL NOTURNO.

O adic ional  noturr to será ret ì tunerado cotn

hora normal,  conlbnÌre a legis lação vigente.
rurn percentual de 20 % (vinte por cetrto) sobre o valot 'da
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CLÁUSL}LA TEIìCETRA - TRANSPORTE DE EMPREGADOS.
{È

A t jMpRL,SA Íbrpecerá t ransporte aos empregadosobr igados a cutnpr i r  st tas jorr ladas de trabalho er l r

local cle- clifíci l acesso e/ou fora cle sua secle, ao longo da via férrea. A EMPRESA Í-ornecel'á tatntrelnr.

t r .a 'sporte aos eprpregaclos que por r- Ìecessic lade clo serviço t iveretn qt le i l t ic iar  ot l  ter l t - t i l tar  st tas

. iurpaclas c- le t rabalho ern horár io que já não exista c i rculação de tratrsporte colet ivt-r .

CLÁUSULA QUARTA - PLANO DE SAUDE.

A DMplìESA l larr terá urn Plapo de Saúrcle para os enrpregaclos e seus dependentes dt t rat t te a v igência

do presert te Acordo Colet ivo de Trabalho.

O Sipdicato at lará copjul tantente cot ì t  a erì lpresa t ìa Í ìscal izaçáo dos serviços l l restaclos pela

prestaclor.a coltratacla objetivando o curnprirnento clo contrato e a satisfação dos ertrpregados derttrtr

dos l inr i tes estabelecidos no contrato.

CLÁUSULA QUINTA.  AUXÍL IO CRECHE.

A E,MpRESA pagará exclusivalnente para as empregadas. a part i r  do nasci lnel l to ot t  adoção legal  c la

cr iarrça,  ate qge õonrptete 3 ( t rês) arìos c le ic lacle,  o valor de R$ 125,00 (cento e v i r l te e c i t tct-r  reais)

rrrerrsais para atencl imento c lo que se contér" Ì l  na Portar ia MTb 3296186, col l l  a redação da Porta| ia

M' | /GM 670197.

pARÁGRAFO pRIMEIRO - O agxí l io acima previsto será estendido aos et ì lp l 'egados vi i tvc-rs ot t

separados. jgcl ic ia l rnente e que tenharn a guarda def in i t iva e comprovada de Í ì lhos ate qr le os l ì lesl l los

1ì lhos cornpletern 3 ( t rês) anos de idade.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Este auxí l io será,  tambérn, estendido a enlpregados/ernpregadas clrre

te '5a1r depelderr tes comprovadamente excepcionais,  deÍ ìc ientes otr  i t rvál idos,  indepelrdett tet l tet t te de

idade.

CLÁUSULA SEXTA -  AUXÍL IO FUNERAL.

A ITMpRESA pagará as clespesas clecorrentes da remoção e dos fìrnerais dos enlpt'egados fìrleciclos errl

acic ler t te de trabalho.

pARÁGRAFO UNICO - Nos casos cle fa lecirnento nas inter jornadas f 'ora da secle e r tos casos cle

tra 'sf-erêlc ias 
"ex of ic io" 1o períoclo de aclaptação à nova sede de 2 (dois)  a l los,  a E, l t tpresa arcart i  cot l t

as despesas relat ivas à remoção do Íalecido para a c ic lacle de or igerr .  i t rc l t ts ive por t t - tot ivo c le r t l t l r te

rrat t t ra l .

CLÁUSULA SETIMA -  SEGUI ìO DE VIDA.

A IrMtrRI lSA, durante a v igência c lc l  presente Acordo Colet ivo,  t r ratr terá o segttro de Vic la e c le

acic-le'ntes pessoais, em beneficio de seus er'ì lpregados, tal cotno existente.

CLÁUSULA OITAVA . TICKET ALIMENTAÇÃO.

seus et ì lpregaclos,  até o úl t imo dia i r t i l  de cada t t tês.  t l t ls  l2

credi to I to valor de R$ 320,00 ( t rezel t tos e v i t t te reais) .  l tcr
A ITMPRITSA efèttrar'á, ertr fàvor de

de vigência do presente acordo, t t l t t

a I  i rnentação eletrônico.

r ì ìeses  /
cartãrt , '"\ ' /
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PARAGRAFO PRIMEIIÌO - O empregado beneficiado conr crédito no carlão sofrer 'á clesconto
r t te t tsa l  de20Á (dois  porcento)  de sua rernur ìeração,  l inr i tado o desconto a R$ 39,09 ( t r in ta e r ìove reais
e nove centavos) +

I 'AIìÁGRAFO SEGUNDO - O crédito rìo cartão al intentação eletrônico não ser'á cleviclo níÌs
sit trações abaixo ertulneradas, hipotese ern que será procedido o abatimento no valor do crecl i to do rnês
ott tr  clescot.t to Iro crédito do Inês subsequente, na razão de R$ 14,55 (quatorze reais e cinqtrenta e cincc'r
cer t tavos)  por  d ia:

a)  Auxí l io  doença por  conta do INSS, apos o 60o d ia;
b) Aciclente cle trabal l ìo, apos o l20o dia;
c)  L icença rnatenr idade,  apos o l20"  d ia;
d) t- icença não renrunerada,
e) Manclato sincl ical ou elet ivo sern ônus;
Í )  Serv iço mi l i tar ;
g)  Suspensão:
h)  Pr isão:
i )  Greve :

PAIìAGRAFO TERCEIRO - Os ernpregados que trabalharn em regirne de escala de 6xl (seis cl ias
de trabal l ìo por urn dia de folga), sernpre que real izarerì l  mais do que 2l - jornadas de trabalho nt-r rnês,
terão direito a unl credito extra no valor de R$ 29,10 (vinte e nove reais e dez centavos). I ìeÍèriclo
cre{dito extra ser'á concedido igualmente nas férias do empregado.

PAIìÁGRAFO QUARTO - As eventuais diÍèrenças clecorrentes da apl icação clo reaiuste clo valor '
acorclado refèrente ao ticket alinrentação entre as Parles, serão creditadas no cartão alinrentação atel r'r
d ia  05 c le setentbro de 2010,  para uso no nresr ì lo  mês de setembro de 2010.

CLÁUSULA NoNA _ AJUDA ALIMENTAÇÃo CATEGoRIA C

A ITMPRITSA t t tatr terá o valor referente à ajuda al i rnentação, previsto no Anexo I .  i tern I  de sua nonlra
I t t tet ' r ta de Viagent da Categor ia "C",  er ì r  R$ 27,00 (v inte e sete reais) .  a pal ' t i r  da assinalura c lo
preserr te acordo.

CI,ÁUSULA DECIMA - PLANO ODONTOLOGICO.

A IrN'IPRITSA rnanterá ur.ì l  Plano Odontologico para os seus empregados clurante a viÍrência clo
presente AcorcÌo Colet ivo de Trabalho.

PAIìÁGIìAFO PRIMEIRO - E, Íàcultaclo ao empregaclo. decidir,  r ìo ato cla irrscrição, se clcse' ia
trt i f  izar o beneficio ou trartsferir ' ,  erìì  caráter def- init ivo, o direito de ut i l ização, a urì l  deperrdente seu.

PARÁGRAFO SEGUNDO - E fàcultaclo, tarnbénr, ao ernpregaclo, incluir urn ou toclos os seus
clependerltes t lo plano odontológico pelo sisterna de adesão, rnediante autorização para desconto clc-r
valor da rnensalidade em fblha de pagan-rento.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Para efèito do benefício ora inst i tuído nesta cláusula" são corrsicleraclos
cotl lo dependerìtes, os rnesrnos famil iares do ernpregado que encontraln-se cobertos pelo berrefício clo
plarto cle saúde. corn custo total pela E,MPRESA.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA . ALEITAMENTO MATERNO.

A EMPRESA conceder 'á
fì lhos. até que os Inesrnos

: . IN ,.*''-,"''.



ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2O1OI2O11 5

PARAGRAFO UNICO - O período a qLre se refere esta cláusula poclerá ser cl i lataclo para até 12
(doze) rì ìeses. caso a ernpregacla cornprove a necessidade de continuidade do aleitanrento.

+

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA -  ASSIsTÊfrcIA JURÍDICA.

A DMPRIISA prestará Assistêttcia Jurídica aos empregados exercentes de Íìrrrções cle Operação
l:et ' t 'oviária, Segtrrança Patr in-ronial e Motoristas, erì l  casos de ocorrências crirninais enl que.
everrttralrnerrte, se envolvarn erì ' Ì  razão de srras at ividades.

PAIÌAGRAFO UNICO - A assistência deverá ser sol ici tada, pelos ernpregaclcls, atraves cle seus
Ge'rerttes.

CLÁTISTILA DECIMA TERCEIRA -  GESTANTE.

A I IMPRITSA conceder 'á l icença à elnpregada gestante,
v i r r te)  c l ias.  A gestante gozarâ,  a inda, c lo estabelecido na
Const i tu  i ção  F  edera l .

na f -onna da le i ,  pe lo per íodo de 120 (ccnto e
al ínea "b"  do inc iso I l  do ar t .  l0 '  ckr  ADC' l 'c la

PAIÌAGRAFO PRIMEIIìO - De acordo corÌr o disposto rìa Lei No 10.421, de 1510412001. csta
l icença será extensiva às enrpregadas clue venharn a adotar f ì lhos.

I ' }AIìAGIìAFO SEGUNDO - Caso as at ividades que a gestante esteja desernperrhanckr olèreçanr
perigo/r iscos atestados pela área nrédica, a ernpresa deverá aproveitá-la ern outras at iviclacies/âr 'eas.
durante o período da gravidez.

PARAGRAFO TERCEIRO - Ser'á perrnit ida que a ernpregada gestante nrarque seu períoclu cle lér ' ias
na seqtiência cla l icença rnaternidade. As nrães adotantes poderão mal 'cal 'suas ferias erì l  seq[iência ar-r
ato cle adoção e respectiva l icença.

CLAUSULA DECIMA QUAIÌTA - JORNADA DE TRABALHO
EXCEPCIONAIS.

A EMPRESA f lexibi l izarâ a jornada de trabalho dos empregados que
e/ou 1'rortadores de deÍìciência, desde que erìr caráter eventual, respeitada

_  F ILHOS DEFICIENTES

possuer ì - ì  Í i lhos exccpcionais
a carsa horária contratacla.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA . TRANSPORTE.

A I iMI)RE,SA envidará esf 'orços para l ìnnar convênio corl  o CBfU, corÌ l  a part icipação clcr
Sindicato de Base, ncl sentido de que seus er ' ìrpregados trafeguern gratuitarnerrte nos trens da CII ' l ' tJ e
rros trens srrburbancls.

IMA SEXTA - TRANSPORTE SOCIAL.

ilizara o transporte ferrclviário de ernpregados e/ou dependentes qrre rcsiclartt
férrea, onde não haja transpofte adequado, rìa ocorrêrtcia cle cAsos
a médica, desde que, cornprovadarnente, não possua outro rneio de cotrclrt

IMA SETIMA- TREINAMENTO DE RECICLAGEM.

, / / ( -
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A eltt l tresa clurante a vigência deste Acordo Colet ivo de Trabalho pronroverá cLrrsos cle reciclagent
l lara.seus erÌÌpregados, r l inistrado por faci l i tadores internos oLl extenros.
CLAUSULA DECIMA OITAVA - FERIAS FRACTONINNENTO.

r\ erttltresa procul'ará, setrpre cÌue possível, atender pedidos de desdobramento de gozc-r clas Íér'ias clcr
l tessoal ent clois períodos, utn dos quais nunca infèrior a l0 (dez) dias. nos tennos do l larágraÍìr
pl irneiro do art.  134 da CLT, sernpre que houver interesse do empregado.

I 'ARÁGRAFO UNICO - A Enrpresa, serì lpre que possível,  e dependenclo cle suas prioriclacles
operaciottais, viabi l izará urn sisterna de fërias que permita a todos os ernpregados. concl ições cle serenr
gozaclas l los tì leses considerados "rìobres" ( ianeiro, fevereiro, -f  ulho e dezernbro).

CLÁUSULA DECIMA NONIA -  FERIAS _ CONVERSÃo PARCIAL EM ABoNo.

t l  Íacultado ao etnpregaclo converter l /3 (um terço) clo períoclo de Íérias a que t iver cl ireito enr abono

l)ecLnìiário, t to valor da rernutteração que lhe será devida nos dias correspondentes, o cìue o enrpregadcr
deverá sol ic i tar  ate l5  d ias antes do término do per íodo aquis i t ivo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ernpresa concordará corn a conversão pecuniária cJo atrono cle lér ' ias
para o inícic-r das Íérias ou talnbénl para o Íìnal.

PARÁGIìAFO SEGUNDO - A enlpresa inforrnará a toclos os seus enrpregados, o l teríoclo acluisi t ivo
cle férias. para que os tnesmos Inarì i íèstem a ir t tenção enl converterou não l /3 (urn terço) eltr  abono.

C L Á U S U L A  V I G E S I M A

Quanclo t l  er ì lpregado sair
te lce i ro )  sa lá r io "  a  t í tu lo  de

- FERIAS / ADIANTAMENTO DO 13' SALARIO.

efn gozo de fér ias receberá 50oÁ (ct t rqt ienta por cento) do 13" (c leci lncr
adiantanrento deste,  qualquer que se- ja o período de gozo.

CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA. FERIAS _ PERÍoDo DE GoZo E PRE-AVISo.

A t lMPRESA, resguardados os princípios legais apl icáveis à especie, garantirá aos erììpregaclos cpre t-r
cl ia cle início clo gozo de fërias recairá serrpre ern dia út i l ,  imediatamerrte seguinte aos cl ias destinados
a repor.rso. serìlpre que f'or possível.

CLÁUSULA VIGESIMA SEGUNDA _ DESCONTO ADIAI \TAMENTo DE FERIAS.

A EMPRESA. a part ir  da assinatura do presente acordo, efetuará automaticarnente o parcelarnento dcr
descottto do adiantaruento de Íërias, de seus ernpregados, err 6 (seis) vezes iguais e serìr. i rrros.

PARÁGRAFO PRTMEIRO - O ernpregado que não clesejar o parcelarnento previsto nesta cl irusula.
deverá nranifèstar-se por escri to junto ao Setor de Pessoal, até 20 dias antes do inicio clo gozo cle
Íërias.

I 'AIìÁGRAFO SEGUNDO
elètuar o respectivo desconto
per' íodo de 6 rneses.

CLÁUSULA VIGESTMA
PROFISSIONAL.

- O parcelarnento sornertte será viabi l izado se houver possiLri l ic lacle cle
do valor das parcelas rto salário do empregado, nrensalnrente. clentro ckr

TERCEIRA - ACIDENTE DE TRABALHO / DOENÇA
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ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2O1OI2O11

O etnpregado que soÍì 'eu acidettte do trabalho, tern garantido, pelo prazo de 12 (doze) nteses, a
rttartuteltção de seu contt 'ato de trabalho na ernpresa, após a cessação do auxíl io-doença acidentt ir io. na
lbrrna da le i .  *

;-
CLÁUSULA VIGESIMA QUARTA - GARANTIA DE EMPREGo/ APoSENTADoRIA.

A tr lVIPIì lrSA rtão dispertsará o enìpregado que, ao at ingir a 12 (doze) rxeses para adquir ir  o c' l i reito à
al losentadoria voluntária, desde qLre o lnesrì-ìo cornunique tal Íàto, por escri to, ao Recursos I" lunrarrr 'rs.

PARÁGRAFO PRIMEIIÌO - Aclquir iclo o direito à aposentadoria proporciorral ou integral" ert irrgue-
se a garantia.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficanr ressalvaclos os casos erì ' ì  que as partes transacior.ìarenr a galantia
de elnprego rnedialt te acordo e as hipoteses de faltas graves, ocolrências qLle at-astarão i lnecl iatantcnte
a inc idência da presente c láusula.

CLAUSULA VIGESIMA QUINTA -  ACIDENTE DO TRABALHO _ CAT.

A enrprt 'esa cLul lpl ' i rá f ìelmente todas as detenninações da Lei no 8.213 de 24l0l l9l .  e ckr l)ccreto
Irccleral rt" 357 de 0l l l2l91, quanto ao acidente do trabalho e à garantia do entprego dele clecorrerr le.
em fàvor dos enrpregados.

CLÁUSULA VIGESIMA SEXTA -  UNIFORMES.

A EMPRESA f-ornecerá gratuitarnertte a seus ernpregados uniÍbrn-res adequados às concl içrìe s
Íì tncionais e cl inrát icas e cujo uso seja considerado obrigatorio. Caso não ocorra o fbnrecinrento. os
entpregados fìcarão isentos de responsabil idade por eventos decorrentes da Íalta de uso.

PAIÌÁGIÌAFO PRIMEIRO - Serão fbrnecidos 2 (dois) coniurrtos por ano ressalvaclos casos
especiais qrre necessitem fornecinrento em quantidades superiores.

I 'AIÌÁGRAFO SEGUNDO - A reposição cle peças do unitì-rrme clanif ìcaclas no serviço scr 'â í 'c i ta
nrediartte a devolução das n-ìesmas pelos empregados. Por outro lado, os ernpregados se obrigarrr a
tt t iutter os urt i f-orrues ern condições de Llso adequadas. Na hipotese da rescisão do colrtrato. os
ernltregados cleverão devolver os utr i forrnes oLr terão o valor con'espondente cleduzido clas verbas
decorrentes cla extinção do pacto laboral.

CLÁUSULA VIGESTMA SETIMA _ OCULOS DE SEGURANÇA COM GRAU.

A ernpresa Íìrntecerá octt los de segurança conl grau, aos ernpregados que deles necessiterÌr para o
clesetnpenlto de suas Íìutções, de acordo corn recomendações lredicas.

CLÁUSULA VIGESIMA OITAVA . PPRA / PCMSO.

A enrpresa Íìrrnecerá, ao Sindicato de Base, copia do PPRA
clocurnentos de caráter pessoal do ernpregado, que possatn
ct- lr ì1cl AIDS. câncer" etc.

e PCMSO, resguardandcl .  er t t retanto.  os
v io la r  a  sua in t i r r idac le ,  a  v ic la  p r ivac la .

T \

CLAUSULA VIGESIMA NONA -  ABONO DE FALTAS DIA DE PAGAMENTO/VIA
I)EIÌMANENTE.
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ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2O1OI2O11

A EMPI{ESA liberar'á os elnpregados da via pennanente no dia de pagalneÌìto, ou etn aJgttur dos cltìctr

dias seguintes ao paganìento, devendo os enrpregados compensar as horas não trabalhadas enì otltl 'â

oPr.rrtLrnidade que mellror cotrvir à EMPRESA 
, 

'

plnÁCnapO pRIMf,IRO - A liber.ação oqui ir.nista poderá ser suspelìsa na hipótese de Lrrgêrrcia

ou de acirìente, capazes de afetar a segttrauça ou regularidade do sewiço'

plnÁCnlnO SEGUNDO - A compensação sometrte poderá ser posteriol à dispensa aqLli 'Ievista e

não poderá exceder de 02 (duas) hoias diár'ias, de segu'da a sexta-feira, e de 08 (oito) ltoras tttr

sábaào. Não podendo ser efetttada etn leportso setnanal ott feriaclos'

clÁusul,,l rntcÉslnal - ABoNo DE FALTAS ESTUDANTES.

Ao tr.abalhador estudante será assegurado o abono de sua attsência ao tmbalho dutante o horár'io de

pl.estação cle exames curriculares e/õu vestibulales, desde que avisada à elnplesa corÌ.ì' no mínimo' 48h

iquar.enta e oito horas) de antecedê'cia e subo'dinado a conìprovação posteÌ'ior, pelo enlpregado. no

rÌ'ìesrno prazo, em atnbos os casos por escrlto.

ct Áusula. tnlcÉsInan pRIMEIRA - ATESTADO VrÉUtCOlOnOXrOlÓclco.

A EMPRESA aceitará atestados rnédicos e odontológicos en,itido pelo seruiço nrédico da enrptesa'

pr.ópr.io otl conveniaclo, para fins de abono de falta ao ser.viço, desde que o entplegado contuniqtte o

ïoto à ,uo chefia ern uté 24 1ro.u, da ocorrência, bem como, faça chegar o atestado às nlãos de stla

cltefia. ern até 3 (três) dias do evento.

p.{nÁCn,AfO PRIMEIRO - Onde inexistir serviços 'rédicos da empresa, serão aceittls ÍÌtcstados

Íbrnecidos por. profissionais credenciados pelo INSS, PLANSFER, sindicato de base e/ou paflictllales'

ct-ÁusuL.q, tnlcÉsrm.q, SEGUNDA - TRAxsnrnÊNct n.

A EMPtìESA só lransÍèrirá seus empregados por necessidade de serviço devidarnente cotlrprovada.

p,c.nÁCIÌA,nO pRIMEIRO - As despesas resultantes cle transferência (mtrdança e trârìsPoÌ1e) \erào

pagas pela EMPRESA no ato da ttánsferência, sendo opcional a penÌuta pelo ernpregaclo peltl

pagamento de utn salário nominal.

plnÁCn,qno SEGUNDO - A EMPRESA, viabilizafa a transferência de setts etnpregados' qtrândo

por.eles solicitado, por razões de saúde sua ou de seus tàrniliares diretos, ratificado pelo Setor Medico

e S e r . v i ç o S o c i a l < l a E m p l e s a , d e s d e q u e h a j a v a g a n a m e s m a f u n ç ã o e p a l e c e l f a v o r á v e l d t r R e c u t s o s
Ilrrnartos.

p1nÁCnlnO TERCEIRO - Caso o ernpregado seja t'ansferido para outra I'egião, Íb.a cla base

terr.itor.ial do SINDICATO, cotrtiuuará tettdo seu contrato de trabalho regulado pelas ÍÌoInìas do

presente Acor.do Coletivo, salvo se na nova região existir norma coletiva mais benéÍìca. o ntesttto

o"orr".á, quando o empregado, por transferê'ciã de oúra região, vier trabalha. na base territo.ial do

StttOICniO, quando ìeti contrato passará a ser regido pelas normas do presente Acordo C.letivo.

salvo se tta região antetior existir norlìra coÌetiva rnais berréfica 
/

. ' ,

cl-ÁusuI-.l rnrcÉsrul TnRcEIRA - coMrnNsa.çÃo Df, DIAS' t

A I IMpRE,SA poderá l iberar os ernpregaclos aos sábados e dias úrteis intercalados col l l  lèr ' iaclo c

se pì í ì r ì i ì .  rnecl iante conlpensação atr ter ior  ot l  postel ' ior  dos respect ivos dias '
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ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2O1OI2O11

CLÁUSULA TRIGESIMA QUARTA _ TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAME,N-I 'O'
+

A ITMpRITSA ltapterá, para as at ividades enquaclradas tìo regime cotrst i t t tciorral de tt tr t tos i l r inter-

*rptgs cle revezarnento, escalas corn jonraclas cle 8 (oito) horas diárias, etn escalas de 6 (seis) dias clc

rr. .bal5o por Ì  (unr) cl ia cle folga, , .não 02 (clois) dias de trabalho tro t t tr t to da nrarthã' 02 (dois) dias de

tr.atralSg po turpo cla tarde e 02 (dois) dias cle trabalho no turno da troite, observadas as segtr ir t tes

disposições:

PARÁGIìAFO pRIMEIRO - Serão consideradas extraorcl inárias as horas efèt ivarttertte trabal lraclas.

excedetttes a 180 (cento e oitel l ta) horas/ t l rês.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Está incluso na.iornacla diár ' ia cle 8 (oito) l toras, I  ( trnr) intervalo cle I

(u'ra) 6gra para clescanso e al imentação, não computados na duração do trabal l to'  porém relrt t t t tel 'adt-r

copì o vator cla Sora pormal cle trabalho, dispensanclo-se seu registro t los cotrtroles de l torár ' io.

CLÁUSULA TRIGESIMA QUINTA

IJnqualtto perdtrrar a strbst i t tr ição qrre

sulrst i tuto fará j t ls ao salário cotrtratual
percebidas pelo empregado substi tuído.

A ITMPRESA fbntecerá,  setnestral lnet l te.  aos Sindicatos de

e clenr i t ic los.  Excepciot ta l lneute,  por tnot ivo previamente

cc'rncedicla fbra do período setnestral.

_ SUBSTITUIÇAO

ocorrer por períoclo strperior a 30 (trinta) clias, t l elt l l l t 'egaclo

clo sgbst i tuído" excluídas as vantagens pessoais evett l t ta l l t tet t te

Base à relação dos etupregados aclr l r i t ic l t ls

- just i Í ìcado, reÍèr ida relação poclerá ser

CLÁUSULA TRIGESIMA SEXTA - PAGAMENTO DE EMPREGADOS.

A tTMpRESA pagará a seus enrpregados os credi tos de salár ios,  indelr izações e l toras extras.  tct tc l t l  1 l t - l t '

base cle cálculo o salár io c lo rnês de l iqtr idação.

CLÁUSULA TRIGESIMA SETIMA - CADASTRO DE PESSOAL

ADMISSÃO P DESLIGAMENTO.

TÌELAÇÃO DE

CLÁUSULA TRIGESIMA OITAVA - DEBITOS COM O SINDICATO.

A EMPRESA consultará o sindicato de base, quando da dispensa do eupregaclo ot l  cle st la

a'osertaclor- ia, sobre a existência de debitos. iunto a entidacle, obrigatrdo-se a descotttá-l t ls t la t 'escisão

o, rìo salclo cla rernuperação, respeitados os l inr i tes legais de descotrto e desde qtte exista cloctt l t ' tctt to

cle autorização clo ernPregado.

pARÁGRAF9 UNICO - A supressão cle descontos sindicais erì l  folha de pagatttertto sonrett le

.co.tecer.á copr a previa consulta ao Sincl icato de Base e respectiva resposta deste. Por esct ' i t t l '

CLÁUSULA TTì IGESIMA NoNA -  CREDENCIAL DE TRÂNSITO PARA DIRIGENTES

SINDICAIS .

A IIMpRESA poclerá conceder aos dir igerrtes sindicais e represetrtatrtes sindicais. I l rediante reqtr isição

clo preside'te clo Sincl icato cle Base, creáencial cle trânsito, pessoal e intransÍèrível.  col l l  desti t to certo e

'razo cletel l i rrado, para uso nos setrs trens, autornotr izes, att tos de l inha e locolnotivas escoteit 'as'  í)
Ác rbservadooROF.  
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ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2O1OI2O11

CLAUSI-ILA QT]ADRAGESIMA - QUADRO DE AVISO
{è

A I iMPRE,SA concederá local pal 'a que o sindieato de base coloque quadro de avisos, no tanranhcr
nri i .r i rno cle l ,?0nt x 0,80rn, para a a1ìxação de cornunicados de interesse da categoria, sendo cle irrteira
lesponsabi l idade do s indicato o conteúdo dos rnesnros.

PAIÌÁGIìAFO UNICO - A seleção clo local para afìxação do quaclro cle avisr-rs clo sincl icato. será
lèita de conlurìì  acordo. erttre o sindicato e a área de Recursos I- lurnanos, respeitadas as cr-rrrcl ições cle
cada estatrelec inrento.

CLAUSULA QUADRAGESIMA PRIMEIRA -  REQUERIMENTOS SINDICA'TO E
EMPREGADOS.

A I rMPIìESA prov idenciará resposta por  esc l i to  aos expedientes e consul tas enviac los pelos
enrpregados ou pelos Sindicatos de Base no prazo rnáxirno de 20 (vinte) dias. Em se tratarrclo cle
expedierrtes e consultas envolvendo aspectos f inanceiros e urgentes l igados à saúde dos trabalhaclores,
a resposta será providenciada no prazo rnáxirno de l0 (dez) dias.

CLÁLISULA QUADRAGESIMA SEGUNDA CONTRIBUIÇÕES VINCULADAS/
CON'TIÌIBUIÇÃO ASSISTENCIAL/CONTRIBUTÇÃO CONFEDERATIVA/OUTIìAS
CONTRIBUIÇÕES.

A ITMPRESA Í- ica obrigada a descontar dos ernpregados, desde que não haja oposição ;ror escri to
destes, até o prazo de l0 (dez) dias antes do mês do desconto, e â efètuar o repasse reÍèrentc à
contr ibuição assistencial e contr ibuição confederativa, segundo o disposto rìas atas das assenrbléias
que clel iberarenr pela aprovação das mesrnas, enviadas pelo sindicato de base, sendo que o repasse
ocorrerá no dia do desconto.

PAIìÁGIÌAFO PRIMEIRO - As outras contr ibuições devidas ao sindicato cle base serão re;tassaclas
AO rììesrììo. erìl idêntico prazo, ou seja, apos efètuado o desconto dos ernpregaclos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A EMPRE,SA enviará ao sincl icato signatário do presente Acorclo atcl c-r
5" (cpinto) dia út i l  de cada mês, relação dos empregados que soÍì 'erarn desconto relat ivo à nrensal iclacle
associat iva e à contr ibuição confèderativa, enviando, também l istagern daqueles cujo desconto acinra
nìerìciunado não fòi possível de se efètuar.

CLÁUSULA QUADRAGESIMA TERCEIRA _ LIBERAÇÃO DE DIRIGENTE SINDICAL.

A lrMI'RESA, clurante a vigência do presente Acordo Colet ivo de Trabalho, concederi i  l icença
r t : r ì ìur ìerada,  desde que seja so l ic i tada,  por  escr i to ,  pe lo pres idente da ent idade,  conr  l5  (qLr inze)  c l ias
c le antecedência a,  no rnáxi rno,03 ( t rês)  d i r igentes s indica is ,  sern pre juízo dos salár ' ios,  vantagens e
benefícios dos cargos que oclrparer.ì1, mantidas as condições existentes, rtestes três incluíclos. ou
considerado, o presidente do Sindicato, se houver.

I 'ARÁGRAFO PRIMEIRO - Alérn dos dir igentes sindicais l iberados pela apl icação cla l ïrrrnula
acinra.  a  EMPRESA abonará ausência de d i r igentes s indica is  de base cotrvocados l te lo  s inc l icato.
l i rnitado ao período de 30 (tr inta) dias homens/ano, desde que cor' Ì- ìur.ì icado a área de [ìccursos
I lunranos da EMPRESA, corn antecedência rnín i rna de 5 (c inco)  d ias úte is  e de que não ha- ia  pre iuízo
as OperaçOes.
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ACORDO COLETIVO DE TRABALH O 2O1OI2O11

CLÁUSTILA QUADRAGESIMA QUARTA . CLÁUSULA PENAL/MULTA EM CASo DE
DESCUMPRIMENTO.

*

A I jMPRESA se cornprornete acumprir integralrnente o presente acordo, sob pena cle rnulta
(de'z pot '  certto) do salário base do empregado prejudicado. de fbrnra cumulativa, quantas
clárrsulas não curnpridas, em f-avor de dito ernpregado.

PARÁGRAFO UNICO - A penaliclacle acirna sornente será apl icada. caso a parte inlr 'atora.
cle 20 (vinte) cl ias apos receber noti f icação por escri to, da parte inocerrte, não corr i ja a
irreÍlr lar.

c l c  l 0  % ,
Í-orenr tìs

r.ro l)r 'az()
s i t u a ç ã o

CLÁUSULA QUADRAGESIMA QUINTA _ EXPoSIÇÃo SoLAR

A ITMPRESA, cortiuntarnente corìl os Sindicatos ProÍìssionais, promoverá junto iìos seus
Colal 'roraclores carnpanltas para conscientização quanto ao perigo da exposição solar.

CLÁUSULA QUADRAGESIMA SEXTA _ APURAÇÃo SUSPENsÃo DISCIPLINAIÌ

A I iMPRITSA apurará. através de sindicâttcia ir t terna conduzida pelo Recursos I- lurnanos, toclos os atos
otr Íhtos qLre venharn a ser penalizados corì l  suspensões discipl inares, assegurando amplcl cl irci to cle
cJelèsa ao ernpl 'egado envolvido. O Recursos Hurnanos poderá sol ici tar o apoio de outro colaboraclor '
cla t IMPRESA, que rtão esteja diretarnertte envolvido rìo caso, para auxi l iá- lo no processo cle
s ind icâ r rc ia .

CLÁUSULA QUADRAGESIMA SETIMA .  RECIPROCIDADE

F-ica acordaclo entre as partes que r ' ìa hipotese de concessão de qualquer condição supcrior aos
previstos rreste acordo para outras Entidades Sindicais de Categorias de Ferroviários da l l rnpresa ori ì
acordarrte e que rìo conjurtto e cornparação. no que se refere ao reajuste apl icado e beneÍ' ícios
concedidos a todas as cláusulas previstas nos instrunrentos cotejados signit ìquern resultados supe'r ' iores
ao aqui acorclado, serão os rì ìesrnos imediatamente repassados para os Sindicatos Prolìssir-rr lr is orir
acorclantes.

CLÁTJSULA QUADRAGESIMA OITAVA - AVISC PREVIO

O enrl ' rregado denrit ido pela Ernpresa e em aviso previo fìca dispensado do cunrprinrerrto do rcstarrte
dos dias para conrpletar o aviso, quando cornprovar a obtenção de novo erÌ"ìprego. senl ( lue istrr
acarrete ônus para o empregador.

CLÁUSULA QUADRAGESIMA NONA _ FERIADOS REMUNERAÇÃO

A EMI'tUrSA pagará os dias trabalhados erìì  Íèr iados corì lo horas extras para os enrpregaclos qut:
cun.ìprerìì . jornada Íìxa, exceto nos casos de cornpensação.

PARÁGRAFO UNICO Para os empregaclos etr escala e et ' ìr  turnos de revezarncnto que
trabalharerì l  erìì  fèr iados, a h,MPRESA deverá conceder a respectiva fblga rtos tr i t t ta cl ias postet ' iores
ao Íèr ' iado, sob pena de pagamento das horas como extras.

CLAUSULA
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QUINQUAGESIMA - PLANO DE CARREIRA
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ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2O1OI2O11

A lìrnpresa se cor] lpl 'ontete a apresentar ate o fìnal do segundo semestre de 2010, aos Sincl icutos
ProÍìssiortais, a rìova proposta de Plano de Carreira que será implantado, ern princípicl .  no prazo cle 24
(vinte e quatro) rÌreses apos a sua aprovação deÍìnit iva. *

;-

ct-ÁusuLA e.UINeUAGESIMA rRIMETRA - coNCESSÃo DE ALTMEN'rAÇÃo
IiXTITAORDINARIA

Qtrartc lo c la ocorrêrtc ia de acidente fèrroviár io,  no qual  haja necessidade de l l rorrogação cla . iornacla
t tont ta l  de t rabal l to super ior  a 4 (quatro) horas,  a Er lpresa proporcionará aos et ì ìpregados envolv ic los
I testa s i tuação de efèi to socorro,  a l i rnentação compatível  com a necessidade.

CLÁUSULA QUTNQUAGESIMA SEGUNDA _ TRABALHO FORA DA SEDE

Quanclo da rtecessidacle do err-rpregado laborar rnais de 20 (vinte) dias consecutivc-rs í ìrra cle sua sccle, A
Ilrnpresa cleverá obter a concordância do rnesmo e homologá-la. jurrto ao Sindicato Prolìssiorral qrre o
representa.

V -  EFICACIA DO ACORDO

A ef icácia c lo presert te Acordo Colet ivo de 
' [ ' r 'abalho 

passa a contar a part i r  do terceiro c l ia apt is a c lata
clo protocolo do Inesnlo l ìo orgão do Ministér io do Trabalho e E,mprego, o quc í ìs partes se
conìprorìretenr a fazer conj untarnente.

VI  -  COMINACÕES

Na vigência clo presente Acordo Colet ivo de Trabalho as
acltr i  est ipuladas e/ou que tenharn previsão especif ica.

VI I  -  FORMA

corninações para eventuais inÍ ì 'ações ser 'ão as

O presertte Acordo Colet ivo de Trabalho, inst i tuído corn os documentos necessários ao seLl clep(rsito.
c l ìrrrnal izado em sete (07) vias de igual teor e forrna e urna so f inal idade.

For la leza.  l6  de asosto de 2010.

"  cPF 420.t33.804-s3
*Sindicato dos Trabalhadores em Empresas

Ferroviárias do Nordeste

Esperidião Alves de Araúrjo Neto
cPF 5 t7.022.824-49

*Sindicirto dos Trabalhaclores em Empresas
Ferroviárias tlo Estado de Alagoas
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Su sa lv i rro tfif èfÌ:iircloso V i a'a
cPF 4s4.528.863-20

*Sindicato dos Tiabalhat lores em Empresas
Ferroviár ias dos Estaclos do Maranhão. Pará e
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cPF 4ìÌ11670-4.-68
*Sindicato dos Trabalhat lores em I imprcsas , \

Ferroviár ias no Estado t la Paraíba r  ì
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. f  ose Mcardó Teireira
cPF28e. 428.1t4-1)

*Sindicato dos Traballíadorês em Empresas Ferroviárias
no Estaclo do Rio Grande do Norte

*sirrci icatos fì l iaclos n frrrnção Nacional Inclepenclente dos Trabalhaclores sobre Tl i lhos - FNI' l 'S-f
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Dah.,  Éi lho -  Presic lente MalcelN.darret
cPIr 323 .142.486-00 CPM
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Jaco Hdrn - Gérente de RH
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